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Portaria nº 111/2015-MEJC/EBSERH, de 02 de julho de 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso XII do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do 

primeiro, atuarem na Comissão de Parecer Técnico em montagem e instalação de 

painéis modulares, visando atender às demandas da Maternidade Escola Januário Cicco, 

pelo prazo de 12 (doze) meses: 

 GUTEMBERG BISMARCK COLAÇO LIMA – Chefe da Unidade de 

Engenharia Clínica – Matrícula: 1264806 e CPF: 274.556.454-49; 

 CAYO EDUARDO LEAL DE MENEZES – Engenheiro Clínico – 

Matrícula: 2231801 e CPF: 013.832.704-14. 

 JOSÉ WAGNER FREIRE DA COSTA – Engenheiro Civil – Matrícula: 

2174258 e CPF: 008.024.394-03.  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Art. 3º Fazer publicar em Boletim de Serviço. 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 
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Portaria nº 112/2015-MEJC/EBSERH, de 06 de Julho de 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso IV do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar FRANCISCO BEZERRIL DA SILVA, Mestre de Edificações 

e Infraestrutura, matrícula nº 348644, para exercer a função de fiscal titular e JOSÉ 

EDIVAN DA SILVA ABREU, Assistente Administrativo, matrícula nº 1138317, para 

exercer a função de fiscal substituto do contrato n° 20/2014 firmado entre a 

Maternidade Escola Januário Cicco e a empresa CARBOX LTDA - ME. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 
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Portaria nº 113/2015-MEJC/EBSERH, de 06 de Julho de 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso IV do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar FRANCISCO BEZERRIL DA SILVA, Mestre de Edificações 

e Infraestrutura, matrícula nº 348644, para exercer a função de fiscal titular e JOSÉ 

EDIVAN DA SILVA ABREU, Assistente Administrativo, matrícula nº 1138317, para 

exercer a função de fiscal substituto do contrato n° 15/2014 firmado entre a 

Maternidade Escola Januário Cicco e a empresa MONTEIRO E MESQUITA LTDA 

EPP. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 

 


